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Ref.: Voto em Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª emissão de debêntures da Cogna Educação S.A. 
 
Prezado Cliente, 
 
Atendendo às diretrizes da ANBIMA para informação aos cotistas sobre o teor do voto exercido nas Assembleias, bem 
como à Política de Exercício de Direito de Voto da BNP Paribas Asset Management Brasil Ltda. (“BNPP AM Brasil”), 
informamos que comparecemos em 05/05/2021 à Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª emissão (1ª série) de 
debêntures da Cogna Educação S.A. que foi convocada para: 
 
 

ORDEM DO DIA:  
 

1) A renúncia prévia ao direito de declaração do vencimento antecipado em razão do não atendimento, pela Emissora, do Índice 

Financeiro (conforme definido na Escritura de Emissão e em seus aditamentos), nos termos do inciso “(xiv)” da Cláusula 7.1.2 da 

Escritura de Emissão, nas apurações realizadas com base nas informações financeiras referentes ao 4º (quarto) trimestre de 2020 e 

de eventual não atendimento nos 1º (primeiro), 2º (segundo) e 3º (terceiro) trimestres de 2021 (“Apurações Objeto de Waiver”), de 

forma que nenhuma das Apurações Objeto de Waiver, de forma combinadas entre si ou combinadas com quaisquer outras apurações 

de Índice Financeiro durante a vigência das Debêntures, resulte ou possa vir a resultar, em um evento de vencimento antecipado das 

Debêntures.; 2) O consentimento prévio, nos termos do inciso “(viii)” da Cláusula 7.1.2 da Escritura de Emissão, para a alienação, pela 

Saber, à Eleva Educação S.A. (“Eleva”), conforme fato relevante divulgado pela Emissora e pela Saber em 22 de fevereiro de 2021, de 

(a) um conjunto de estabelecimentos e instalações físicas destinadas à oferta de serviços de educação básica (que não incluem 

serviços de graduação e pós-graduação superior), composto por determinados ativos, bens, direitos, obrigações, nomes, 

denominações, marcas, estoques, empregados, licenças, autorizações, permissões, contas a receber e a pagar, créditos e contratos 

(“Escolas Saber”); e (b) da totalidade das ações de emissão da SOE Operações Escolares S.A., sociedade por ações, com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, n° 960, 4° andar, Setor 8, Cerqueira Cesar, inscrita no CNPJ/ME sob 

o n° 26.083.507/0001-40 (“SOE”) que sejam detidas pela Saber (“Ações”), de forma que a prática de tal ato não caracterize um 

inadimplemento ou resulte em um evento de vencimento antecipado das Debêntures; 3 ) A celebração de todos e quaisquer 

instrumentos necessários para efetivar a alienação de que trata o inciso (2) acima, incluindo, mas não se limitando ao fechamento do 

Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças das Escolas Saber e das Ações (“CCV Escolas”), com interveniência anuência 

da Emissora, da SOE, da Somos Sistemas de Ensino S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 49.323.314/0001-14 e da Somos Educação 

S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.541.982/0001-54; 4) A renúncia prévia ao direito de declaração do vencimento antecipado em 

razão de eventual declaração de vencimento antecipado das debêntures objeto da 1ª (primeira), 3ª (terceira) e 6ª (sexta) emissões da 

Emissora e da 4ª (quarta) emissão da EDE, nos termos do inciso “(ix)”, da Cláusula 7.1.1. da Escritura de Emissão, desde que o 

vencimento antecipado de referida(s) dívida(s) tenha sido declarado única e exclusivamente em razão da não obtenção de renúncia 

ou consentimento prévio, em sede de Assembleia Geral de Debenturistas, dos respectivos credores para as matérias de que tratam 

os incisos (1) a (3) acima; 5) A autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
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convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento da deliberação referente às matérias indicadas nos 

itens (1) a (4) desta ordem do dia. 

 

CONCLUSÃO DA ASSEMBLÉIA: 
 
Aprovada a ordem do dia. 
 
Justificativa do Voto BNPP AM: decidimos ser desfavoráveis e votar contra todos os pontos levantados pela companhia 
por princípio e devido ao waiver fee ser baixo e não proporcional à duration do papel. 
 
FUNDOS DE INVESTIMENTO REPRESENTADOS NA ASSEMBLEIA: 
 

 
 
Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração e colocámo-nos à disposição 
para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
BNP Paribas Asset Management Brasil Ltda. 
Gestor 
    
 

 


